
 
 

Guarapari, 21 de outubro de 2020.

DE: Presidência
PARA: Assessoria Legislativa

Referência:
Processo nº 1222/2020
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica Municipal n° 2/2020

Autoria:

THIAGO PATERLINI MONJARDIM

 

Co-Autor(es):

CLEBINHO BRAMBATI, DR. ROGÉRIO ZANON, DENIZART ZAZÁ, DITO XARÉU,
FERNANDA MAZZELLI ALMEIDA MAIO, GILMAR PINHEIRO, KAMILLA CARVALHO
ROCHA, LENNON MONJARDIM, MARCOS GRIJÓ, OZIEL DE SOUSA, PAULINA
ALEIXO PINNA, ROSANGELA NUNES LOYOLA., SANDRO BIGOSSI, VER. ENIS
GORDIN, WENDEL SANT’ANA LIMA, ZÉ PRETO,

Ementa: ACRESCENTA O ARTIGO 96-A

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Admissão de Juízo de Admissibilidade

Ação realizada: Proposição Admitida

Descrição: Para inclusão em pauta.

Próxima Fase: Incluir em Pauta
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PATRICIA GOMES RAMOS MEDEIROS 
Subdiretor 

 
 

ENIS GORDIN 
Presidente da Câmara 
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